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ERRATA NO ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA, SUBITEM 10.6.3 

ONDE SE LÊ: 

 

- Remuneração: salário base, conforme necessidade da Autarquia, sendo o mínimo líquido 

já com todos os descontos aplicáveis de: 

- R$ 3.358,40 (três mil, trezentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos) para 

Supervisor; 

- R$ 2.821,67 (dois mil, oitocentos e vinte e um reais e sessenta e sete centavos) para 

Assistente Administrativo; 

- R$ 1.337,85 (um mil, trezentos e trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos) para 

Contínuo.     

- Vale-Transporte: Referência - Bilhete Único Intermunicipal/dia (22 dias úteis). 

- Vale-Refeição: Valor mínimo de R$ 35,00 reais/dia (22 dias úteis). 

- Uniforme: dispensado. 

 

LEIA-SE:  

 

- Remuneração: salário base, conforme necessidade da Autarquia, sendo o mínimo líquido 

já com todos os descontos aplicáveis de: 

- R$ 4.212,04 (quatro mil, duzentos e doze reais e quatro centavos) para Supervisor; 

- R$ 3.453,52 (três mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e dois centavos) 

para Assistente Administrativo; 

- R$ 1.619,05 (um mil, seiscentos e dezenove reais e cinco centavos) para Contínuo.     

- Vale-Transporte: Referência - Bilhete Único Intermunicipal/dia (22 dias úteis). 

- Vale-Refeição: Valor mínimo de R$ 35,00 reais/dia (22 dias úteis) SEM DESCONTOS. 

- Uniforme: dispensado. 

 


